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REQUERIMENTO Nº              , de 2011. 
(DO SR. VALMIR ASSUNÇÃO) 

 

 

 

Requer que seja convidado o  Dr. João Alves Neto, 
representante do Ministério Público em Eunapólis, 
Estado da Bahia, para esclarecer as denúncias 
sobre a atuação da empresa Veracel S.A. 

  

 

  Requeiro, nos termos regimentais, que seja convidado o Senhor João 
Alves Neto, membro e representante do Ministério Público no Município de Eunápolis, 
Estado da Bahia, acerca das recentes denúncias sobre a atuação da empresa Veracel 
S.A. naquela região. 

JUSTIFICATIVA 

  Conforme informação constante dos sítios da empresa na rede mundial 
de computadores, a Veracel é uma associação entre a Aracruz Celulose (50%) e a 
sueco-finlandesa Stora Enso (50%) que produz celulose branqueada de eucalipto em 
Eunápolis, no sul da Bahia. A unidade entrou em operação no segundo semestre de 
2005 e é uma das maiores do mundo, com capacidade anual de 900 mil toneladas de 
celulose. Sua construção representa US$ 1,25 bilhão em investimentos, dos quais US$ 
300 milhões já foram realizados na área florestal e em obras de infra-estrutura, 
incluindo estradas e um porto especializado. E e produção da Veracel é destinada ao 
mercado externo, o que significa um acréscimo de US$ 500 milhões/ano em divisas 
para o país. Em operação, a Veracel responde pela manutenção de 2 mil empregos 
diretos e 8 mil empregos indiretos. 

  No entanto, não é a primeira vez que se tem notícias da prática de 
desmandos e de ocupação irregular, inclusive de terras indígenas, por esta empresa. 
Mas, o mais grave neste momento, nobres pares, é que se tem notícias da prática de 



crime contra o sistema financeiro por esta empresa. E mais grave, ainda, porque se trata 
de empresa que conta com investimentos públicos, subsidiados, através de vultosos 
aportes pelo BNDES. 

  Considerando todos estes dados e a sua importância para a economia 
local, e porque não nacional, é que conclamamos os nobres pares a aprovarem o 
presente requerimento. 

 

Sala da Comissão,  23  de março de 2011. 

 

Deputado Valmir Assunção – PT/BA 

 

  

 


